
PROJETO DE LEI Nº                / 2023.

Declara de Utilidade Pública o 
“CENTRO ASSISTENCIAL ADONAI - 
CENAAD”.

Art.  1º  Fica  declarada  de  utilidade  pública  o “CENTRO
ASSISTENCIAL ADONAI - CENAAD”,  entidade de direito privado,
sem fins lucrativos, com finalidade social, inscrita no CNPJ
sob o nº 22.706.954/0001-57.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 03 de maio de 2023.

Vereador Davi Esmael- PSD
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JUSTIFICATIVA

O título de utilidade pública se justifica pelos relevantes
serviços prestados a toda a sociedade.

A “CENTRO  ASSISTENCIAL  ADONAI  -  CENAAD” é  uma  sociedade
civil, de caráter desportivo, sem fins lucrativos que busca
acolher,  orientar  e  promover  apoio  social  a  crianças,
adolescentes, jovens,  adultos e  idosos de  baixa renda.  O
projeto está ativo desde 2014 no município.

Consciente de que a solicitação da associação é justa, conto
com os nobres pares no apoiamento da presente proposta.
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